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OFÍCIO 543/2019

Itapeva, 26 de novembro de 2019.

Prezado Senhor:

Valho-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência propositura apresentada 
e aprovada nesta Casa de Leia,

Moção: 18/2019

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

OZIEL PIRES DE MORAES

PRESIDENTE

limo. Senhor 

Davi Alcolumbre

DD, Presidente do Senado Federai 

Senado Federai

( L5) 3524-9200 -  vv\vvv.camaraitaptíva,sp,gav,br -  ,secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

00100.174994/2019-90 (VIA 001)



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador lüiclides M odenezi

Avenida Vaticano, 1135 -  Jardim i^ilar -  Itapeva -  São Paulo -  18406-380 

Secretaria Adm inistrativa

MOÇÀO 0018/2019

Apresentamos à Mesa, observadas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, 

Moção de Apelo ao Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM- 

RJ) e ao Presidente do Senado Federal, Davi Alcolumbre (DEM-AP), para que 

envidem esforços para a aprovação do Projeto de Lei n° 80/2018, que tramita 

junto a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, o qual visa tornar 

obrigatória a presença do(a) advogado(a) nas audiências de conciliação do 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC).

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapeva, renova o compromisso com a Advocacia, a qual visa 

sempre ern manter íntegros os direitos fundamentais consagrados em nossa Carta 

Magna, o acesso à Justiça, o direito ao devido processo legal, o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, que também sào constitucionalmente garantidos com a 

indispensabilidade do(a) advogado(a) à administração da Justiça,

Desta forma, essa Egrégia Casa de Leis apoia o Projeto de Lei n° 80/2018 que tramita 

junto a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, para que o Projeto de Lei 

encontre o respaldo necessário e a devida aprovação na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal a fim de proporcionar legitimidade, conforme estabelece artigo 133 

da Constituição Federal que prevê a indispensabilidade da advocacia.

Assim, diante da necessidade da população estar sempre assistida por Advogado(a), 

expede-se a presente Moção para aprovação do Projeto de Lei 80/2018 que visa 

tornar obrigatória a presença do(a) advogado(a) nas audiências de conciliação do 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), em tramitação na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal.
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Câmara Municipal de Itapeva
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Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar -  Itapeva -  São Paulo -  18406-380 
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Que após do deliberado por esta Câmara, seja dada ciência ao Presidente da Câmara 

dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ) e ao Presidente do Senado Federal, Davi 

Alcolumbre (DEM-AP).

Que do deliberado seja dada ciência aos interessados.

Palácio Vereador Eudides Modenezi, 22 de novembro de 2U19.
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 6/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055072/2020-18

2. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055067/2020-13

3. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.056267/2020-85

4. PEC n° 17, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.089945/2019-52

5. MPV n° 959, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060725/2020-81

6. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061682/2020-51

7. MPV n° 951, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061643/2020-53

8. VET n° 17, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.062394/2020-13

9. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.039571/2020-69

10. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057762/2020-10

11. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173968/2019-44

12. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173984/2019-37

13. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172372/2019-27

14. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169622/2019-41

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172370/2019-38

16. VET n° 36, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173617/2019-33

17. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173576/2019-85

18. PL n° 3621, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155366/2019-13

19. SCD n° 6, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.066944/2020-73

20. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065946/2020-45

21. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065950/2020-11

22. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177634/2019-40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF24EBDE00377B19. 
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23. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169653/2019-01

24. MPV n° 870, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169637/2019-18

25. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175436/2019-41

26. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175429/2019-40

27. PL n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.175298/2019-09

28. PL n° 1029, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175286/2019-76

29. MPV n° 905, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175000/2019-52

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168132/2019-85

31. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168098/2019-91

32. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163872/2019-78

33. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163865/2019-76

34. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.162139/2019-36

35. PLC n° 80, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174994/2019-90

36. PLC n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155362/2019-27

37. VET n° 37, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.170973/2019-03

38. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164185/2019-70

39. PLC n° 6330, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.051952/2020-15

40. PL n° 5478, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.157210/2019-69

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de julho de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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